
IONEWS

Imprensa Oficial

RESOLUÇÃO SEGESP Nº 109/2015.

DISPOE SOBRE CONCESSAO DE PROGRESSAO FUNCIONAL VERTICAL NOS TERMOS DO ARTIGO 58, LEI
COMPLEMENTAR Nº 150 DE 04/04/2012 PARA SERVIDOR MUNICIPAL.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA, do Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul,
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” nº
129, de 25 de fevereiro de 2014, resolve,

CONCEDER:

Progressão funcional vertical, à servidora abaixo relacionada, em conformidade com avaliação feita pelos membros da
Comissão de Valorização do Magistério - CVM -, com fulcro no Decreto nº 1.236 de 02 de agosto de 2013:

- IVANIA JOSE DA SILVA, matrícula 8667, Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
passando do nível I para nível II, conforme processo nº 7009/2015 de 26/02/2015;

Corumbá, MS, 13 de abril de 2015.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA

SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA “P” Nº 129 de 25/02/2014

RESOLUÇÃO SEGESP Nº 110/2015.

DISPOE SOBRE CONCESSAO DE PROGRESSAO FUNCIONAL HORIZONTAL NOS TERMOS DO ARTIGO 58, LEI
COMPLEMENTAR Nº 150 DE 04/04/2012 PARA SERVIDORES MUNICIPAIS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA, do Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul,
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” nº
129, de 25 de fevereiro de 2014, resolve,

CONCEDER:

Progressão funcional horizontal, aos servidores abaixo relacionados, em conformidade com avaliação feita pelos membros
da Comissão de Valorização do Magistério - CVM -, com fulcro no Decreto nº 1.236 de 02 de agosto de 2013:

- ANTONIO ANGEL PEREIRA RUIZ, matrícula 4927, Profissional de Educação, lotado na Secretaria Municipal de
Educação, passando de letra A para letra B, conforme processo nº 11792/2015 de 25/03/2015;

- AURELIA CANDIA DOS SANTOS, matrícula 4182, Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, passando de letra B para letra C, conforme processo nº 7225/2015 de 27/02/2015;

- CARLOS ROBERTO DE ANDRADE, matrícula 3600, Profissional de Educação, lotado na Agência Municipal de Trânsito e
Transporte - AGETRAT, passando de letra E para letra F, conforme processo nº 4409/2015 de 06/02/2015;

- DANIA PESSOA MEDINA, matrícula 4921, Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
passando de letra B para letra C, conforme processo nº 8546/2015 de 06/03/2015;

- ELCILEIA MARQUES DE SOUZA, matrícula 4404, Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
passando de letra B para letra C, conforme processo nº 9237/2015 de 11/03/2015;

- FATIMA HELENA GARCIA, matrícula 2176, Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
passando de letra B para letra C, conforme processo nº 11871/2015 de 26/03/2015;

- GEISILENE RODRIGUES DA COSTA, matrícula 7619, Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, passando de letra A para letra B, conforme processo nº 10461/2015 de 18/03/2015;

- GERALDO GARBELINI NETO, matrícula 9959, Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
passando de letra A para letra B, conforme processo nº 6332/2015 de 24/02/2015;

- JERRY PEREIRA BONFIM, matrícula 2191, Profissional de Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
passando de letra B para letra C, conforme processo nº 11708/2015 de 25/03/2015;



- JUNICE TORRES, matrícula 5405, Profissional de Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação, passando de
letra D para letra E, conforme processo nº 12241/2015 de 27/03/2015;

- KEILA CORREA DE OLIVEIRA, matrícula 3175, Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
passando de letra B para letra C, conforme processo nº 10406/2015 de 18/03/2015;

- LILIANA GONÇALVES PREZA DE MORAES, matrícula 4994, Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, passando de letra B para letra C, conforme processo nº 11711/2015 de 25/03/2015;

- LIRIO RAMAO AGUERO RIVAS, matrícula 5340, Profissional de Educação, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
passando de letra C para letra D, conforme processo nº 4555/2015 de 09/02/2015;

- MARCIA APRECIDA CAMPOS CHAPARRO, matrícula 5047, Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, passando de letra B para letra C, conforme processo nº 12819/2015 de 01/04/2015;

- MARCIA BARROS COFFACI, matrícula 5158, Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
passando de letra B para letra C, conforme processo nº 11814/2015 de 26/03/2015;

- MARISA ESPOSITO NOGUEIRA DE LIMA, matrícula 4915, Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, passando de letra B para letra C, conforme processo nº 8769/2015 de 09/03/2015;

- MARIZE RODRIGUES, matrícula 4880, Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando
de letra B para letra C, conforme processo nº 13466/2015 de 08/04/2015;

- MINIRA FRANCO DOS REIS, matrícula 5666, Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
passando de letra C para letra D, conforme processo nº 9893/2015 de 16/03/2015;

- NEUZA LOPO VIEIRA, matrícula 4929, Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, passando
de letra B para letra C, conforme processo nº 9616/2015 de 12/03/2015;

- RONEY PINTO DE ASSUMPÇAO JUNIOR, matrícula 4919, Profissional de Educação, lotado na Secretaria Municipal de
Educação, passando de letra B para letra C, conforme processo nº 9218/2015 de 11/03/2015;

- ROSELENE MARIA SILVA RODRIGUEZ, matrícula 5050, Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, passando de letra B para letra C, conforme processo nº 8499/2015 de 06/03/2015;

- ROZEMERI DOS SANTOS, matrícula 4997, Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
passando de letra B para letra C, conforme processo nº 10465/2015 de 18/03/2015;

- VALDAIR FOGAÇA DE ARAUJO, matrícula 4892, Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
passando de letra B para letra C, conforme processo nº 7213/2015 de 27/02/2015;

- VALQUIRIA ARANDA VENTURA DA SILVA, matrícula 2249, Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, passando de letra B para letra C, conforme processo nº 10245/2015 de 17/03/2015;

Corumbá, MS, 13 de abril de 2015.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA

SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA “P” Nº 129 de 25/02/2014

RESOLUÇAO SEGESP Nº 111/2015.

AUTORIZA AVERBAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO NA FICHA FUNCIONAL DE SERVIDOR E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA, do Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul,
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” nº
129, de 25 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o disposto no art. 101 da Lei Complementar nº 42, de 8 de dezembro de
2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional do servidor DARWIL JONES GUTTERRES, matrícula 5781, Técnico de Saúde
Pública I, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, de seu tempo de contribuição no Ministério da Aeronáutica – IV Zona
Aérea - COMAR - Base Aérea de Campo Grande do período de 15/01/1979 a 15/01/1980 que corresponde a 01 (um) ano, 0
(zero) mês e 0 (zero) dia, em conformidade com a certidão expedida por aquele órgão em 21/01/1980, anexada ao
processo nº 9694/2015 de 13/03/2015.

Corumbá, MS, 13 de abril de 2015.



LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA

SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA “P” Nº 129 de 25/02/2014

RESOLUÇAO SEGESP Nº 112/2015.

AUTORIZA AVERBAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO NA FICHA FUNCIONAL DE SERVIDOR E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, do Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul,
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” nº
129, de 25 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o disposto no art. 101 da Lei Complementar nº 42, de 8 de dezembro de
2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional do servidor DARWIL JONES GUTTERRES, matrícula 5781, Técnico de Saúde
Pública I, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, de seu tempo de contribuição no Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, dos períodos de 01/09/1976 a 31/08/1978, de 11/03/1980 a 30/04/1982, de 03/05/1982 a 13/09/1982 e de 14/09/1982
a 07/06/1999, que correspondem a 21 (vinte e um) anos, 02 (dois) meses e 25 (vinte e cinco) dias, em conformidade com a
certidão expedida por aquele órgão em 10/03/2015, anexada ao processo nº 9694/2015 de 13/03/2015.

Corumbá, MS, 13 de abril de 2015.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA

SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA “P” Nº 129 de 25/02/2014

RESOLUÇAO SEGESP Nº 113/2015.

AUTORIZA AVERBAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO NA FICHA FUNCIONAL DE SERVIDOR E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, do Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul,
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” nº
129, de 25 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o disposto no art. 101 da Lei Complementar nº 42, de 8 de dezembro de
2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional da servidora ADRIANA LEITE LOUREIRO, matrícula 4725, Gestor de Relações
Institucionais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, de seu tempo de contribuição no Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, dos períodos de 01/09/1986 a 10/07/1987, de 01/07/1989 a 28/08/1990, de 01/03/1991 a
19/12/1991, de 20/12/1991 a 30/12/1992, de 03/05/1993 a 30/05/1994, de 31/05/1994 a 30/11/2000, de 04/03/2002 a
06/10/2004, de 18/03/2005 a 23/09/2005, de 23/03/2006 a 02/07/2007 e de 01/01/2006 a 28/02/2006, que correspondem a
15 (quinze) anos, 10 (dez) meses e 05 (cinco) dias, em conformidade com a certidão expedida por aquele órgão em
09/01/2015, anexada ao processo nº 9084/2015 de 10/03/2015.

Corumbá, MS, 13 de abril de 2015.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA

SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA “P” Nº 129 de 25/02/2014

RESOLUÇAO SEGESP Nº 114/2015.

AUTORIZA AVERBAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO NA FICHA FUNCIONAL DE SERVIDOR E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, do Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul,
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” nº
129, de 25 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o disposto no art. 101 da Lei Complementar nº 42, de 8 de dezembro de
2000,

RESOLVE:



Autorizar averbação na ficha funcional da servidora LUCIANNE ANDREA JESUS DOS SANTOS SAMPAIO, matrícula 9230,
Gestor de Relações Institucionais, lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, de seu tempo de
contribuição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, dos períodos de 01/03/1988 a 31/05/1988 e de 22/06/1992 a
30/11/2012, que correspondem a 20 (vinte) anos, 08 (oito) meses e 09 (nove) dias, em conformidade com a certidão
expedida por aquele órgão em 19/03/2015, anexada ao processo nº 11673/2015 de 25/03/2015.

Corumbá, MS, 13 de abril de 2015.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA

SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA “P” Nº 129 de 25/02/2014

RESOLUÇAO SEGESP Nº 115/2015.

AUTORIZA AVERBAÇAO DE TEMPO DE SERVIÇO NA FICHA FUNCIONAL DE SERVIDOR E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA, do Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul,
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” nº
129, de 25 de fevereiro de 2014, e tendo em vista o disposto no art. 101 da Lei Complementar nº 42, de 8 de dezembro de
2000,

RESOLVE:

Autorizar averbação na ficha funcional da servidora SALETT VITAL CORTEZ, matrícula 5597, Profissional de Educação,
lotada na Secretaria Municipal de Educação, de seu tempo de contribuição no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
dos períodos de 02/05/1988 a 09/04/1990, de 25/05/1990 a 07/04/1991, de 28/07/1991 a 01/01/1995 e de 01/01/1988 a
01/05/1988, que correspondem a 06 (seis) anos, 07 (sete) meses e 02 (dois) dias, em conformidade com a certidão
expedida por aquele órgão em 30/03/2015, anexada ao processo nº 12900/2015 de 01/04/2015.

Corumbá, MS, 13 de abril de 2015.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA

SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA “P” Nº 129 de 25/02/2014

RESOLUÇÃO SEGESP Nº 116/2015.

DISPOE SOBRE CONCESSAO DE PROGRESSAO FUNCIONAL HORIZONTAL NOS TERMOS DO ARTIGO 58, LEI
COMPLEMENTAR Nº 150 DE 04/04/2012 PARA SERVIDORES MUNICIPAIS.

O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA, do Município de Corumbá, Estado de Mato Grosso do Sul,
República Federativa do Brasil, no uso de suas atribuições legais e por delegação de competência, conforme Portaria “P” nº
129, de 25 de fevereiro de 2014, resolve,

CONCEDER:

Progressão funcional horizontal, à servidora abaixo relacionada, em conformidade com avaliação feita pelos membros da
Comissão de Valorização do Magistério - CVM -, com fulcro no Decreto nº 1.236 de 02 de agosto de 2013:

- JOANA NEVES DA SILVA SANTIAGO, matrícula 4993, Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, passando de letra B para letra C, conforme processo nº 10496/2015 de 18/03/2015.

Corumbá, MS, 14 de abril de 2015.

LUIZ HENRIQUE MAIA DE PAULA

SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTAO PUBLICA

PORTARIA “P” Nº 129 de 25/02/2014
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